
COMUNICADO S/SUBG/CGPCDP Nº 0

 RESIDÊNCIAS MULTIPROFISSIONAIS E UNIPROFISSIONAIS

 ORDEM DE ESCOLHA DOS CENÁRIOS DE PRÁTICA

 

A Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro informa que a 
cenários de prática (Unidades de Saúde da Rede Municipal) pelos candidatos 
aprovados e convocados para matrícula nos Programas de Residência
Multiprofissionais e Uniprofissionais
classificação final obtida no 
promovido pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em 
conformidade com o edital regulamentador do certame

O procedimento observará, de forma integrada, os 
proporcionalidade entre os tipos de vagas
número total de vagas ofertadas por programa e as modalidades de 
concorrência (Ampla Concorrência, Pessoas Negras e Pardas 
com Deficiência – PcD, Indígenas e Quilombolas
15.142/2025 e da Lei Federal nº 13.146/2015
Matrícula da Secretaria Municipal de Saúde
regulamentador do ENARE.

Ordem Geral de Chamada

I.  A chamada dos candidatos para escolha dos cenários de prática se
realizada por programa, observando
ENARE. 

II.  A aplicação das vagas reservadas 
final dos candidatos, constituindo
para a distribuição dos cenários de prática entre as Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Percentuais de Vagas Reservadas

Em conformidade com o edital regulamentador do ENARE e a legislação 
vigente, a distribuição das vagas observará os seg

 Pessoas Negras e Pardas (PNP):
 Pessoas com Deficiência (PcD):
 Indígenas: 3% (três por cento);
 Quilombolas: 2% (dois por cento).

 

COMUNICADO S/SUBG/CGPCDP Nº 02/2026

S MULTIPROFISSIONAIS E UNIPROFISSIONAIS

ORDEM DE ESCOLHA DOS CENÁRIOS DE PRÁTICA

A Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro informa que a 
(Unidades de Saúde da Rede Municipal) pelos candidatos 

aprovados e convocados para matrícula nos Programas de Residência
Multiprofissionais e Uniprofissionais obedecerá, rigorosamente

obtida no Exame Nacional de Residência
promovido pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em 

edital regulamentador do certame. 

O procedimento observará, de forma integrada, os critérios de alternância e de 
proporcionalidade entre os tipos de vagas, considerando a relação entre o 
número total de vagas ofertadas por programa e as modalidades de 

Ampla Concorrência, Pessoas Negras e Pardas – 
PcD, Indígenas e Quilombolas), nos termos da 
Lei Federal nº 13.146/2015, conforme previsto no 

Matrícula da Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com o edital 
regulamentador do ENARE. 

Ordem Geral de Chamada 

A chamada dos candidatos para escolha dos cenários de prática se
, observando-se a ordem rigorosa de classificação

A aplicação das vagas reservadas não implica alteração da classificação 
dos candidatos, constituindo-se exclusivamente em critério organizacional

para a distribuição dos cenários de prática entre as Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Percentuais de Vagas Reservadas 

Em conformidade com o edital regulamentador do ENARE e a legislação 
vigente, a distribuição das vagas observará os seguintes percentuais legais

Pessoas Negras e Pardas (PNP): 25% (vinte e cinco por cento);
Pessoas com Deficiência (PcD): 10% (dez por cento); 

3% (três por cento); 
2% (dois por cento). 

/2026 

S MULTIPROFISSIONAIS E UNIPROFISSIONAIS 

ORDEM DE ESCOLHA DOS CENÁRIOS DE PRÁTICA 

A Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro informa que a escolha dos 
(Unidades de Saúde da Rede Municipal) pelos candidatos 

aprovados e convocados para matrícula nos Programas de Residências 
rigorosamente, à ordem de 

Exame Nacional de Residência – ENARE, 
promovido pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em 

critérios de alternância e de 
considerando a relação entre o 

número total de vagas ofertadas por programa e as modalidades de 
 PNP, Pessoas 

), nos termos da Lei Federal nº 
, conforme previsto no Edital de 
, em consonância com o edital 

A chamada dos candidatos para escolha dos cenários de prática será 
ordem rigorosa de classificação no 

não implica alteração da classificação 
critério organizacional 

para a distribuição dos cenários de prática entre as Unidades de Saúde da 

Em conformidade com o edital regulamentador do ENARE e a legislação 
percentuais legais: 

25% (vinte e cinco por cento); 



 

Divulgação da Ordem de Escolha

I.  Para fins de transparência e ampla publicidade, a 
cenários de prática, organizada por programa e por tipo de vaga, encontra
disponibilizada em anexo a este comunicado
nas planilhas específicas de cada Programa d

II.  As referidas tabelas refletem exclusivamente a aplicação dos 
percentuais legais de vagas reservadas e da ordem de classificação no 
ENARE, não alterando, em nenhuma hipótese, a posição final dos candidatos 
no certame. 

Disposições Finais 

I.  O procedimento de escolha dos cenários de prática 
classificação final dos candidatos no ENARE
programa no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, constituindo
exclusivamente em mecanismo organizacional de aloca
Unidades de Saúde da Rede Municipal.

II.  Todos os atos relacionados à chamada, à escolha e à ocupação dos 
cenários de prática observarão, estritamente, os princípios da 
impessoalidade, moralidade, publicidade, transparên
segurança jurídica, sendo vedada qualquer flexibilização que implique afronta 
às regras do edital ou à legislação vigente.

III.  Eventuais situações não previstas neste comunicado serão analisadas e 
decididas pela Coordenação de Desenv
Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Subsecretaria de Gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde
ENARE, no Edital de Matrícula da S

Coordenador de Desenvolvimento de Pessoas
Coordenadoria de Gestão de Pessoas

 

 

 

Divulgação da Ordem de Escolha 

e transparência e ampla publicidade, a ordem de escolha dos 
, organizada por programa e por tipo de vaga, encontra

disponibilizada em anexo a este comunicado, conforme as tabelas constantes 
nas planilhas específicas de cada Programa de Residência. 

As referidas tabelas refletem exclusivamente a aplicação dos 
percentuais legais de vagas reservadas e da ordem de classificação no 
ENARE, não alterando, em nenhuma hipótese, a posição final dos candidatos 

O procedimento de escolha dos cenários de prática 
classificação final dos candidatos no ENARE, nem a classificação por 
programa no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, constituindo

mecanismo organizacional de alocação das vagas
Unidades de Saúde da Rede Municipal. 

Todos os atos relacionados à chamada, à escolha e à ocupação dos 
cenários de prática observarão, estritamente, os princípios da 
impessoalidade, moralidade, publicidade, transparência, razoabilidade e 

, sendo vedada qualquer flexibilização que implique afronta 
ou à legislação vigente. 

Eventuais situações não previstas neste comunicado serão analisadas e 
Coordenação de Desenvolvimento de Pessoas da 

Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Subsecretaria de Gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde, com fundamento no edital regulamentador do 
ENARE, no Edital de Matrícula da SMS e na legislação aplicável.

 
 
 
 

VILMAR COSTA REGO 
Coordenador de Desenvolvimento de Pessoas 

Coordenadoria de Gestão de Pessoas 
Subsecretaria de Gestão 

Secretaria Municipal de Saúde 

ordem de escolha dos 
, organizada por programa e por tipo de vaga, encontra-se 

, conforme as tabelas constantes 

As referidas tabelas refletem exclusivamente a aplicação dos 
percentuais legais de vagas reservadas e da ordem de classificação no 
ENARE, não alterando, em nenhuma hipótese, a posição final dos candidatos 

O procedimento de escolha dos cenários de prática não altera a 
, nem a classificação por 

programa no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, constituindo-se 
ção das vagas entre as 

Todos os atos relacionados à chamada, à escolha e à ocupação dos 
cenários de prática observarão, estritamente, os princípios da legalidade, 

cia, razoabilidade e 
, sendo vedada qualquer flexibilização que implique afronta 

Eventuais situações não previstas neste comunicado serão analisadas e 
olvimento de Pessoas da 

Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Subsecretaria de Gestão da 
, com fundamento no edital regulamentador do 

e na legislação aplicável. 



RESIDÊNCIA EM ENFERMAGEM
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Enfermagem de Família e Comunidade 74 45 19 5 4 1 74
Enfermagem da Atenção em Terapia Intensiva 10 6 4 0 0 0 10

TOTAL 84 51 23 5 4 1 84

RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM VIGILÂNCIA
SANITÁRIA
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Enfermagem 3 2 1 0 0 0 3
Farmácia 3 2 1 0 0 0 3
Nutrição 4 3 1 0 0 0 4

CONVOCADOS

PROCESSO SELETIVO ENARE 2025/2026
PROGRAMAS DE RESIDÊNCIAS MULTIPROFISSIONAIS E UNIPROFISSIONAIS DA SMS-RIO

1º PROCESSO DE MATRÍCULA

Nutrição 4 3 1 0 0 0 4
TOTAL 10 7 3 0 0 0 7

RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL SAÚDE MENTAL

VA
G

A
S

A
M

PL
A

PN
P

PC
D

IN
D

IG

Q
U

IL
O

M
B

TO
TA

L

Assistência Social 4 3 1 0 0 0 4
Educador Físico 2 1 1 0 0 0 2
Enfermagem 4 3 1 0 0 0 4
Psicologia 5 3 1 1 0 0 5
Terapia Ocupacional 5 4 1 0 0 0 5

TOTAL 20 14 5 1 0 0 20

RESIDÊNCIA UNIPROFISSIONAL EM MEDICINA VETERINÁRIA
EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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TOTAL 10 6 3 1 0 0 10

RESIDÊNCIA EM CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA
BUCOMAXILOFACIAIS 
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TOTAL 8 5 2 1 0 0 8



CONVOCADOS

PROCESSO SELETIVO ENARE 2025/2026
PROGRAMAS DE RESIDÊNCIAS MULTIPROFISSIONAIS E UNIPROFISSIONAIS DA SMS-RIO

1º PROCESSO DE MATRÍCULA

RESIDÊNCIA EM FISIOTERAPIA EM ATENÇÃO EM TERAPIA
INTENSIVA
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TOTAL 5 3 1 1 0 0 5

RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA
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Educação Física 6 3 2 1 0 0 6
Farmácia 8 5 2 1 0 0 8
Fisioterapia 6 3 2 1 0 0 6
Nutrição 5 3 1 1 0 0 5
Odontologia 8 5 2 1 0 0 8Odontologia 8 5 2 1 0 0 8
Psicologia 5 3 1 1 0 0 5

TOTAL 38 22 10 6 0 0 38

Obs.: A Relação nominal de candidatos aprovados e convocados para 1º processo de matrícula encontra-se
disponível no https://saude.prefeitura.rio/gestao-de-pessoas/



ORDEM BUCOMAXILO ORDEM
FISIO TER 
INTENSIVA

ORDEM
ENF TERAPIA

INTENSIVA
ORDEM MED VET

1 Ampla 1 Ampla 1 Ampla 1 Ampla
2 PNP 2 PNP 2 PNP 2 PNP
3 Ampla 3 Ampla 3 Ampla 3 Ampla
4 Ampla 4 Ampla 4 Ampla 4 Ampla
5 PCD 5 PCD 5 Ampla 5 PCD
6 PNP 6 PNP 6 PNP
7 Ampla 7 Ampla 7 Ampla
8 Ampla 8 Ampla 8 Ampla

9 PNP 9 Ampla
10 PNP 10 PNP

PROCESSO SELETIVO ENARE 2025/2026
PROGRAMAS DE RESIDÊNCIAS UNIPROFISSIONAIS DA SMS-RIO

1º PROCESSO DE MATRÍCULA
ORDEM DE CHAMADA PARA ESCOLHA DOS CENÁRIOS DE PRÁTICA



ORDEM ENF FAM
 COMUNI

ORDEM ENF FAM
 COMUNI

ORDEM ENF FAM
 COMUNI

1 Ampla 26 PNP 51 Indígena
2 PNP 27 Ampla 52 Ampla
3 Ampla 28 Ampla 53 Ampla
4 Ampla 29 Ampla 54 PNP
5 PCD 30 PNP 55 Ampla
6 PNP 31 PCD 56 Ampla
7 Ampla 32 Ampla 57 Ampla
8 Ampla 33 Ampla 58 PNP
9 Ampla 34 PNP 59 Ampla
10 PNP 35 Ampla 60 Ampla

PROCESSO SELETIVO ENARE 2025/2026
PROGRAMAS DE RESIDÊNCIAS UNIPROFISSIONAIS DA SMS-RIO

1º PROCESSO DE MATRÍCULA
ORDEM DE CHAMADA PARA ESCOLHA DOS CENÁRIOS DE PRÁTICA

10 PNP 35 Ampla 60 Ampla
11 PCD 36 Ampla 61 Ampla
12 Ampla 37 Ampla 62 PNP
13 Ampla 38 PNP 63 Ampla
14 PNP 39 Ampla 64 Ampla
15 Ampla 40 Ampla 65 Ampla
16 Ampla 41 PCD 66 PNP
17 Indígena 42 PNP 67 Ampla
18 PNP 43 Ampla 68 Ampla
19 Ampla 44 Ampla 69 Ampla
20 Ampla 45 Ampla 70 PNP
21 PCD 46 PNP 71 Ampla
22 PNP 47 Ampla 72 Indígena
23 Ampla 48 Ampla 73 PNP
24 Ampla 49 Ampla 74 Indígena
25 Quilombola 50 PNP



ORDEM ENFERM ORDEM FARM ORDEM NUTRI

1 Ampla 1 Ampla 1 Ampla
2 PNP 2 PNP 2 PNP
3 Ampla 3 Ampla 3 Ampla

4 Ampla

ORDEM PSICO ORDEM
TER

OCUP
ORDEM ASSIS SOCIAL ORDEM ENFERM

1 Ampla 1 Ampla 1 Ampla 1 Ampla
2 PNP 2 PNP 2 PNP 2 PNP

PROCESSO SELETIVO ENARE 2025/2026

MULTIPROFISSIONAL SAÚDE MENTAL

PROGRAMAS DE RESIDÊNCIAS MULTIPROFISSIONAIS DA SMS-RIO
1º PROCESSO DE MATRÍCULA

ORDEM DE CHAMADA PARA ESCOLHA DOS CENÁRIOS DE PRÁTICA
MULTIPROFISSIONAL EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA

2 PNP 2 PNP 2 PNP 2 PNP
3 Ampla 3 Ampla 3 Ampla 3 Ampla
4 Ampla 4 Ampla 4 Ampla 4 Ampla
5 PCD 5 Ampla

ORDEM ED FISICA

1 Ampla
2 PNP

ORDEM FARM ORDEM ODONTO ORDEM ED FISICA ORDEM FISIO

1 Ampla 1 Ampla 1 Ampla 1 Ampla
2 PNP 2 PNP 2 PNP 2 PNP
3 Ampla 3 Ampla 3 Ampla 3 Ampla
4 Ampla 4 Ampla 4 Ampla 4 Ampla
5 PCD 5 PCD 5 PCD 5 PCD
6 PNP 6 PNP 6 PNP 6 PNP
7 Ampla 7 Ampla
8 Ampla 8 Ampla

ORDEM NUTRI ORDEM PSICO

1 Ampla 1 Ampla
2 PNP 2 PNP
3 Ampla 3 Ampla
4 Ampla 4 Ampla
5 PCD 5 PCD

MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE FAMÍLIA
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